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14. Ações de Saúde do Trabalhador junto à Urgência e
E m e rg ê n c i a :

Os pontos de atenção às urgências e emergências constituem
lócus privilegiado para a identificação dos casos de acidentes de
trabalho graves e fatais, incluindo as intoxicações exógenas, assim
como para o devido encaminhamento das informações aos setores de
vigilância em saúde (e vigilância em saúde do trabalhador). Dada a
freqüência e gravidade desses casos, que são de notificação com-
pulsória, aumenta a importância estratégica deste nível de atenção à
saúde do SUS, possibilitando, a partir da notificação, o desenca-
deamento de medidas de prevenção e controle nos ambientes e locais
de trabalho. Desse modo, a articulação desta Política com a Política
Nacional de Urgência e Emergência e com a Política Nacional de
Redução de Morbimortalidade por Acidentes e Violências, e seus
desdobramentos nos estados e municípios, são estratégicos para a
garantia da integralidade da atenção à saúde do trabalhador.

15. Ações de Saúde do Trabalhador junto à Atenção Es-
pecializada (Ambulatorial e Hospitalar):

Considerando a lógica operacional da hierarquização e da
regionalização das ações e serviços de saúde, os pontos de atenção
especializada são essenciais para a garantia da integralidade do cui-
dado aos trabalhadores portadores de agravos à saúde relacionados ao
trabalho. Assim, diagnóstico, tratamento e reabilitação desses agravos
devem ser viabilizados na rede, conforme o perfil epidemiológico e as
necessidades de saúde do trabalhador em cada região.

16. Fortalecimento e ampliação da articulação intersetorial:
- A atuação intersetorial é pressuposto constituinte da Po-

lítica Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora e condição
para a obtenção de impactos positivos na intervenção nos deter-
minantes das condições de saúde e trabalho.

- Deve ser entendida como a "... articulação entre sujeitos de
setores sociais diversos, saberes, poderes e vontades, para enfrentar
problemas complexos. É uma nova forma de trabalhar, de governar e
de construir políticas públicas que possibilite a superação da frag-
mentação dos conhecimentos e das estruturas sociais para produzir
efeitos mais significativos na saúde da população". (Rede Unida)

- Sua prática possibilita o estabelecimento de estratégias de
planejamento conjunto e articulado entre as políticas públicas, de
modo a garantir a transversalidade das questões de saúde do tra-
balhador, de forma complementar, cooperativa e solidária.

- A intersetorialidade permite o estabelecimento de espaços
compartilhados entre instituições e setores de governos e entre di-
ferentes esferas de governo - federal, estadual e municipal, que atuam
na produção da saúde, na formulação, implementação e acompa-
nhamento de políticas, públicas e privadas, que possam ter impacto
sobre a saúde da população. Nos estados e municípios envolve órgãos
dos governos locais, estaduais e municipais, estruturas derivadas dos
ministérios que atuam nas regiões, tais como Superintendências Re-
gionais do Trabalho e Emprego (SRTE), Superintendências Regionais
do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e unidades des-
centralizadas da Fundacentro, Ministério Público, universidades, cen-
tros de pesquisas, entre outros.

17. Estímulo à participação da comunidade, dos trabalha-
dores e do controle social:

- O fortalecimento e a ampliação da participação da co-
munidade, dos trabalhadores e do controle social, na formulação, no
planejamento, na gestão e no desenvolvimento das políticas e das
ações em saúde do trabalhador, devem considerar as configurações do
mundo do trabalho, as mudanças nos processos produtivos e na es-
trutura sindical, e o crescimento das relações informais e precárias de
trabalho.

- Isso requer a busca de alternativas para a ampliação da
representação dos trabalhadores nas instâncias de participação e con-
trole social. Dessa forma, além dos trabalhadores inseridos no mer-
cado formal de trabalho e suas organizações sindicais, sugerem-se
esforços que equacionem a participação de outras representações so-
ciais que congreguem os trabalhadores de setores da economia in-
formal, de produção agrícola, pescadores, comunidades tradicionais,
trabalhadores rurais sem terra, quilombolas, trabalhadores autônomos
e outros; dos empregadores; de grupos sociais e movimentos am-
bientalistas; com vistas à identificação de soluções e compromissos
que favoreçam a promoção e a proteção da saúde de todos os tra-
balhadores.

- A participação da comunidade, dos trabalhadores e do
controle social em saúde do trabalhador deve ser concebida como
parte do controle social do SUS e deve estar em consonância com os
princípios e diretrizes da Política de Gestão Estratégica e Participativa
do SUS.

18. Desenvolvimento e capacitação de recursos humanos
- A capacitação dos profissionais para o desenvolvimento das

ações em saúde do trabalhador tem importância estratégica na ope-
racionalização desta Política. Esta qualificação deverá considerar a
necessidade de harmonização dos conceitos e valores, e de mudanças
nos processos de trabalho e nas práticas de saúde das equipes mul-
tiprofissionais nas três esferas de gestão do SUS, de modo a operar
efetivamente como redes de atenção solidárias e compartilhadas e na
perspectiva de viabilização de apoio institucional e matricial.

- Esse processo - abrangendo as esferas cognitivas e das
competências, habilidades e atitudes - deverá proporcionar a pre-
paração de profissionais, em quantidade suficiente, envolvendo a qua-
lificação nas dimensões da gestão, planejamento e acompanhamento,
da vigilância de agravos e dos ambientes e processos de trabalho, da
assistência (diagnóstico, tratamento e reabilitação), da produção de
informações e comunicação em saúde e da organização dos serviços.
Entre as habilidades a serem incentivadas, figura a de permanente
diálogo com as demais instituições responsáveis pelas ações de saúde
dos trabalhadores, os trabalhadores e os empregadores, para que se
efetive o controle social.

19. Garantia do financiamento das ações de saúde do tra-
balhador

- O financiamento das ações de saúde é de responsabilidade
das três esferas de governo, conforme o disposto na Constituição
Federal e nas Leis nº 8.080, de 1990, e nº 8.142, de 1990. Por isso,
o desenvolvimento da PNST no SUS deve ser garantido através das
fontes de financiamento do próprio sistema de saúde, devendo ser
contemplada de modo adequado e permanente nos orçamentos de
saúde da União, Estados, Municípios e DF, além de outras fontes.

- As ações de saúde do trabalhador, a serem desenvolvidas
conforme esta Política e as políticas estadual e municipal de saúde,
deverão contar com a respectiva previsão orçamentária, definida nos
planos e nas programações anuais de saúde, nas três esferas de gestão
do SUS.

- Para a garantia do financiamento, as ações de promoção e
vigilância, de atenção à saúde do trabalhador, de educação perma-
nente, entre outras, devem ser incluídas nos planos de saúde com
especificação das respectivas necessidades orçamentárias e financei-
ras em cada um dos blocos de financiamento do SUS, conforme
legislação específica, uma vez que as ações de saúde do trabalhador
devem ser executadas por todos os pontos da rede, conforme a com-
plexidade e densidade tecnológica de cada uma delas.
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PORTARIA No- 1.824, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saú-
de, do Componente de Vigilância Sanitária
aos Municípios que regularizaram as infor-
mações do Sistema de Informação Ambu-
latorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 2.227/GM/MS, de 15 de se-
tembro de 2011, que regulamenta os critérios para monitoramento da
regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações
Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), para fins de manutenção do re-
passe de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde; e

Considerando a Portaria nº 1.135/GM/MS, de 31 de maio de
2012, que suspende a transferência, de recursos financeiros do Com-
ponente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos
Municípios e Estados que não cadastraram os Serviços de Vigilância
Sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) e ou não alimentaram regularmente o Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

Art. 1º Fica estabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, da competência financeira 2º quadrimestre de
2012, aos Municípios que regularizaram as informações no SIA/SUS,
conforme anexo a presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE REGULARIZARAM SIA SUS
Estado Cod IBGE Município/Estado To t a l

Rondônia Cod IBGE Município/Estado To t a l
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 1
RO 11 0 0 1 3 Machadinho D'Oeste 2

Roraima Cod IBGE Município/Estado To t a l
RR 140000 Roraima - Gestão estadual 3

Pará Cod IBGE Município/Estado To t a l
PA 150070 Anajás 4
PA 150100 Av e i r o 5
PA 150120 Baião 6
PA 150160 Bonito 7
PA 150375 Jacareacanga 8
PA 150495 Nova Esperança do Piriá 9
PA 150506 Novo Repartimento 10
PA 150655 Santa Luzia do Pará 11
PA 150710 São Caetano de Odivelas 12
PA 150745 São Geraldo do Araguaia 13
PA 150750 São João do Araguaia 14
PA 150760 São Miguel do Guamá 15
PA 150796 Terra Alta 16

To c a n t i n s Cod IBGE Município/Estado To t a l
TO 170035 Aliança do Tocantins 17
TO 170040 Almas 18
TO 170560 Conceição do Tocantins 19
TO 170610 Cristalândia 20
TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins 21
TO 171070 Itaguatins 22
TO 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão 23
TO 171240 Lizarda 24
TO 171430 Nazaré 25
TO 171575 Palmeirópolis 26

Maranhão Cod IBGE Município/Estado To t a l
MA 210010 Afonso Cunha 27
MA 210070 Anajatuba 28
MA 210130 Bacuri 29
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14. Ações de Saúde do Trabalhador junto à Urgência e
E m e rg ê n c i a :

Os pontos de atenção às urgências e emergências constituem
lócus privilegiado para a identificação dos casos de acidentes de
trabalho graves e fatais, incluindo as intoxicações exógenas, assim
como para o devido encaminhamento das informações aos setores de
vigilância em saúde (e vigilância em saúde do trabalhador). Dada a
freqüência e gravidade desses casos, que são de notificação com-
pulsória, aumenta a importância estratégica deste nível de atenção à
saúde do SUS, possibilitando, a partir da notificação, o desenca-
deamento de medidas de prevenção e controle nos ambientes e locais
de trabalho. Desse modo, a articulação desta Política com a Política
Nacional de Urgência e Emergência e com a Política Nacional de
Redução de Morbimortalidade por Acidentes e Violências, e seus
desdobramentos nos estados e municípios, são estratégicos para a
garantia da integralidade da atenção à saúde do trabalhador.

15. Ações de Saúde do Trabalhador junto à Atenção Es-
pecializada (Ambulatorial e Hospitalar):

Considerando a lógica operacional da hierarquização e da
regionalização das ações e serviços de saúde, os pontos de atenção
especializada são essenciais para a garantia da integralidade do cui-
dado aos trabalhadores portadores de agravos à saúde relacionados ao
trabalho. Assim, diagnóstico, tratamento e reabilitação desses agravos
devem ser viabilizados na rede, conforme o perfil epidemiológico e as
necessidades de saúde do trabalhador em cada região.

16. Fortalecimento e ampliação da articulação intersetorial:
- A atuação intersetorial é pressuposto constituinte da Po-

lítica Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora e condição
para a obtenção de impactos positivos na intervenção nos deter-
minantes das condições de saúde e trabalho.

- Deve ser entendida como a "... articulação entre sujeitos de
setores sociais diversos, saberes, poderes e vontades, para enfrentar
problemas complexos. É uma nova forma de trabalhar, de governar e
de construir políticas públicas que possibilite a superação da frag-
mentação dos conhecimentos e das estruturas sociais para produzir
efeitos mais significativos na saúde da população". (Rede Unida)

- Sua prática possibilita o estabelecimento de estratégias de
planejamento conjunto e articulado entre as políticas públicas, de
modo a garantir a transversalidade das questões de saúde do tra-
balhador, de forma complementar, cooperativa e solidária.

- A intersetorialidade permite o estabelecimento de espaços
compartilhados entre instituições e setores de governos e entre di-
ferentes esferas de governo - federal, estadual e municipal, que atuam
na produção da saúde, na formulação, implementação e acompa-
nhamento de políticas, públicas e privadas, que possam ter impacto
sobre a saúde da população. Nos estados e municípios envolve órgãos
dos governos locais, estaduais e municipais, estruturas derivadas dos
ministérios que atuam nas regiões, tais como Superintendências Re-
gionais do Trabalho e Emprego (SRTE), Superintendências Regionais
do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e unidades des-
centralizadas da Fundacentro, Ministério Público, universidades, cen-
tros de pesquisas, entre outros.

17. Estímulo à participação da comunidade, dos trabalha-
dores e do controle social:

- O fortalecimento e a ampliação da participação da co-
munidade, dos trabalhadores e do controle social, na formulação, no
planejamento, na gestão e no desenvolvimento das políticas e das
ações em saúde do trabalhador, devem considerar as configurações do
mundo do trabalho, as mudanças nos processos produtivos e na es-
trutura sindical, e o crescimento das relações informais e precárias de
trabalho.

- Isso requer a busca de alternativas para a ampliação da
representação dos trabalhadores nas instâncias de participação e con-
trole social. Dessa forma, além dos trabalhadores inseridos no mer-
cado formal de trabalho e suas organizações sindicais, sugerem-se
esforços que equacionem a participação de outras representações so-
ciais que congreguem os trabalhadores de setores da economia in-
formal, de produção agrícola, pescadores, comunidades tradicionais,
trabalhadores rurais sem terra, quilombolas, trabalhadores autônomos
e outros; dos empregadores; de grupos sociais e movimentos am-
bientalistas; com vistas à identificação de soluções e compromissos
que favoreçam a promoção e a proteção da saúde de todos os tra-
balhadores.

- A participação da comunidade, dos trabalhadores e do
controle social em saúde do trabalhador deve ser concebida como
parte do controle social do SUS e deve estar em consonância com os
princípios e diretrizes da Política de Gestão Estratégica e Participativa
do SUS.

18. Desenvolvimento e capacitação de recursos humanos
- A capacitação dos profissionais para o desenvolvimento das

ações em saúde do trabalhador tem importância estratégica na ope-
racionalização desta Política. Esta qualificação deverá considerar a
necessidade de harmonização dos conceitos e valores, e de mudanças
nos processos de trabalho e nas práticas de saúde das equipes mul-
tiprofissionais nas três esferas de gestão do SUS, de modo a operar
efetivamente como redes de atenção solidárias e compartilhadas e na
perspectiva de viabilização de apoio institucional e matricial.

- Esse processo - abrangendo as esferas cognitivas e das
competências, habilidades e atitudes - deverá proporcionar a pre-
paração de profissionais, em quantidade suficiente, envolvendo a qua-
lificação nas dimensões da gestão, planejamento e acompanhamento,
da vigilância de agravos e dos ambientes e processos de trabalho, da
assistência (diagnóstico, tratamento e reabilitação), da produção de
informações e comunicação em saúde e da organização dos serviços.
Entre as habilidades a serem incentivadas, figura a de permanente
diálogo com as demais instituições responsáveis pelas ações de saúde
dos trabalhadores, os trabalhadores e os empregadores, para que se
efetive o controle social.

19. Garantia do financiamento das ações de saúde do tra-
balhador

- O financiamento das ações de saúde é de responsabilidade
das três esferas de governo, conforme o disposto na Constituição
Federal e nas Leis nº 8.080, de 1990, e nº 8.142, de 1990. Por isso,
o desenvolvimento da PNST no SUS deve ser garantido através das
fontes de financiamento do próprio sistema de saúde, devendo ser
contemplada de modo adequado e permanente nos orçamentos de
saúde da União, Estados, Municípios e DF, além de outras fontes.

- As ações de saúde do trabalhador, a serem desenvolvidas
conforme esta Política e as políticas estadual e municipal de saúde,
deverão contar com a respectiva previsão orçamentária, definida nos
planos e nas programações anuais de saúde, nas três esferas de gestão
do SUS.

- Para a garantia do financiamento, as ações de promoção e
vigilância, de atenção à saúde do trabalhador, de educação perma-
nente, entre outras, devem ser incluídas nos planos de saúde com
especificação das respectivas necessidades orçamentárias e financei-
ras em cada um dos blocos de financiamento do SUS, conforme
legislação específica, uma vez que as ações de saúde do trabalhador
devem ser executadas por todos os pontos da rede, conforme a com-
plexidade e densidade tecnológica de cada uma delas.
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RN 241240 São José do Seridó 88
RN 241250 São Miguel 89
RN 241270 São Pedro 90
RN 241320 Senador Georgino Avelino 91
RN 241390 Ta i p u 92
RN 241440 To u r o s 93

Paraíba Cod IBGE Município/Estado To t a l
PB 250100 Araruna 94
PB 250150 Bananeiras 95
PB 250435 Caturité 96
PB 250640 Gurinhém 97
PB 250680 Ingá 98
PB 250690 Itabaiana 99
PB 250790 Juripiranga 100
PB 250890 Mamanguape 101
PB 250940 Mogeiro 102
PB 2 5 11 5 0 Pilar 103
PB 2 5 11 6 0 Pilões 104
PB 251440 São José de Espinharas 105
PB 251597 Sobrado 106
PB 251630 Sumé 107

Pernambuco Cod IBGE Município/Estado To t a l
PE 260005 Abreu e Lima 108
PE 260030 Agrestina 109
PE 260420 Catende 11 0
PE 260660 Ibimirim 111
PE 260670 Ibirajuba 11 2
PE 260730 Ipubi 11 3
PE 260930 Mirandiba 11 4
PE 261310 São Caitano 11 5

Alagoas Cod IBGE Município/Estado To t a l
AL 270190 Chã Preta 11 6
AL 270220 Coqueiro Seco 11 7
AL 270570 Olho d'Água das Flores 11 8
AL 270600 Olivença 11 9
AL 270610 Ouro Branco 120
AL 270750 Porto Real do Colégio 121
AL 270760 Quebrangulo 122
AL 270780 Roteiro 123
AL 270940 Vi ç o s a 124

S e rg i p e Cod IBGE Município/Estado To t a l
SE 280350 Lagarto 125
SE 280670 São Cristóvão 126

Bahia Cod IBGE Município/Estado To t a l
BA 290190 Aporá 127
BA 290170 Antônio Cardoso 128
BA 290370 Boa Nova 129

PORTARIA No- 1.824, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saú-
de, do Componente de Vigilância Sanitária
aos Municípios que regularizaram as infor-
mações do Sistema de Informação Ambu-
latorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 2.227/GM/MS, de 15 de se-
tembro de 2011, que regulamenta os critérios para monitoramento da
regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações
Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), para fins de manutenção do re-
passe de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde; e

Considerando a Portaria nº 1.135/GM/MS, de 31 de maio de
2012, que suspende a transferência, de recursos financeiros do Com-
ponente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos
Municípios e Estados que não cadastraram os Serviços de Vigilância
Sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) e ou não alimentaram regularmente o Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

Art. 1º Fica estabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, da competência financeira 2º quadrimestre de
2012, aos Municípios que regularizaram as informações no SIA/SUS,
conforme anexo a presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE REGULARIZARAM SIA SUS
Estado Cod IBGE Município/Estado To t a l

Rondônia Cod IBGE Município/Estado To t a l
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes 1
RO 11 0 0 1 3 Machadinho D'Oeste 2

Roraima Cod IBGE Município/Estado To t a l
RR 140000 Roraima - Gestão estadual 3

Pará Cod IBGE Município/Estado To t a l
PA 150070 Anajás 4
PA 150100 Av e i r o 5
PA 150120 Baião 6
PA 150160 Bonito 7
PA 150375 Jacareacanga 8
PA 150495 Nova Esperança do Piriá 9
PA 150506 Novo Repartimento 10
PA 150655 Santa Luzia do Pará 11
PA 150710 São Caetano de Odivelas 12
PA 150745 São Geraldo do Araguaia 13
PA 150750 São João do Araguaia 14
PA 150760 São Miguel do Guamá 15
PA 150796 Terra Alta 16

To c a n t i n s Cod IBGE Município/Estado To t a l
TO 170035 Aliança do Tocantins 17
TO 170040 Almas 18
TO 170560 Conceição do Tocantins 19
TO 170610 Cristalândia 20
TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins 21
TO 171070 Itaguatins 22
TO 1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão 23
TO 171240 Lizarda 24
TO 171430 Nazaré 25
TO 171575 Palmeirópolis 26

Maranhão Cod IBGE Município/Estado To t a l
MA 210010 Afonso Cunha 27
MA 210070 Anajatuba 28
MA 210130 Bacuri 29
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1

BA 290380 Boa Vista do Tupim 130
BA 290710 Carinhanha 131
BA 290810 Cocos 132
BA 291005 Dias d'Ávila 133
BA 291010 Dom Basílio 134
BA 291480 Itabuna 135
BA 291535 Itaguaçu da Bahia 136
BA 291990 Macururé 137
BA 292000 Maiquinique 138
BA 292050 Maracás 139
BA 292070 Maraú 140
BA 292270 Nova Canaã 141
BA 292275 Nova Ibiá 142
BA 292450 Pindaí 143
BA 292525 Ponto Novo 144
BA 292560 Presidente Dutra 145
BA 292990 Seabra 146
BA 293330 Vitória da Conquista 147

M.Gerais Cod IBGE Município/Estado To t a l
MG 310070 Água Comprida 148
MG 310285 Angelândia 149
MG 310700 Biquinhas 150
MG 3 11 0 3 0 Caldas 151
MG 3 11 2 5 0 Capim Branco 152
MG 3 11 4 4 0 Carmo do Rio Claro 153
MG 3 11 6 0 0 Chalé 154
MG 3 11 8 5 0 Consolação 155
MG 312030 Cristália 156
MG 312210 Divino das Laranjeiras 157
MG 312430 Espinosa 158
MG 312590 Ferros 159
MG 312630 Fortaleza de Minas 160
MG 312890 Guimarânia 161
MG 313070 Indianópolis 162
MG 313180 Itabirinha 163
MG 313300 Itamonte 164
MG 313460 Jaboticatubas 165
MG 313600 Joaíma 166
MG 314270 Montalvânia 167
MG 314430 Nanuque 168
MG 314440 Natércia 169
MG 315213 Ponto Chique 170
MG 315330 Presidente Kubitschek 171
MG 315450 Riacho dos Machados 172
MG 315640 Romaria 173
MG 315830 Santana da Vargem 174
MG 316080 São Bento Abade 175
MG 316260 São João do Oriente 176
MG 316265 São João do Pacuí 177
MG 316380 São Miguel do Anta 178
MG 316440 São Sebastião da Bela Vista 179
MG 316580 Senador José Bento 180
MG 316740 Silvianópolis 181
MG 316830 Taquaraçu de Minas 183
MG 317047 Uruana de Minas 182

E.Santo Cod IBGE Município/Estado To t a l
ES 320200 Dores do Rio Preto 184
ES 320332 Marataízes 185
ES 320000 Espírito Santo - Gestão estadual 186

R.de Janeiro Cod IBGE Município/Estado To t a l
RJ 330285 Mesquita 187

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.792, de 22 de agosto de 2012, publicada no
DOU de 23/8/2012, Seção 1, páginas nºs 29 e 30, na assinatura onde
se lê: ROCHA SANTOS PADILHA, leia-se: ALEXANDRE ROCHA
SANTOS PADILHA.

(p/Coejo)

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 22 DE AGOSTO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 335ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de maio de 2012, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.002920/2007-58 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" Lei 9656/98 72.000,00 (setenta e dois mil

reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 345ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de agosto de 2012, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.128863/2004-78 UNIMED CAMPINA GRANDE COOP DE TRAB MÉ-

DICO LTDA
DIPRO Aplicação de reajuste em desacordo com o estipulado pela ANS - Art. 25, da Lei 9656/98 72.571,58 (setenta e dois mil, qui-

nhentos e setenta e um reais e cin-
quenta e oito centavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 deliberou pelo não conhecimento dos recursos interpostos eis que intempestivos, mantendo a decisão da DIFIS em primeira instância nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25772.002425/2007-28 NACIONAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Redução da capacidade da rede hospitalar - Art. 17, § 4º da Lei 9.656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
33902.144667/2004-41 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-

CO DO NORDESTE DO BRASIL
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 11 da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

25785.003394/2006-01 UNIMED DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12 da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 7 7 2 9 / 2 0 0 6 - 11 UNIVERSAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/A DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12 da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
25772.002610/2007-12 UNIMED EXTREMO SUL COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO
DIDES Por ter aplicado reajuste na contraprestação pecuniária, por mudança de faixa etária - Art. 25 da Lei

9656/98.
A D V E RT Ê N C I A

25773.003129/2006-53 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12 I, "b" II, "a" da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25789.008695/2007-63 MASTER ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE LTDA

- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIGES Negativa de cobertura - Art. 12 da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

25773.000702/2007-58 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12 I, "b" II, "a" da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25779.001487/2005-91 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO S/A DIDES Por suspender unilateralmente o contrato - Art. 13 da Lei 9656/98. 21.000,00 (vinte e um mil reais)

São Paulo Cod IBGE Município/Estado To t a l
SP 350055 Águas de Santa Bárbara 188
SP 350120 Álvares Florence 189
SP 350150 Alvinlândia 190
SP 350310 Arandu 191
SP 350470 Balbinos 192
SP 350480 Bálsamo 193
SP 350640 Bilac 194
SP 350690 Bofete 195
SP 350880 Cafelândia 196
SP 351010 Cândido Rodrigues 197
SP 351320 Cristais Paulista 198
SP 351640 Franco da Rocha 199
SP 351685 Gavião Peixoto 200
SP 351790 Guaraci 201
SP 351910 Iacanga 202
SP 351980 Icém 203
SP 3 5 2 11 5 Ipiguá 204
SP 352910 Marinópolis 205
SP 353120 Monte Alegre do Sul 206
SP 353290 Nova Europa 207
SP 353650 Paulínia 208
SP 353657 Paulistânia 209
SP 353810 Pindorama 210
SP 353940 Piratininga 2 11
SP 354510 Salmourão 212
SP 354625 Santa Cruz da Esperança 213
SP 355495 Tu i u t i 214
SP 355715 Zacarias 215

Paraná Cod IBGE Município/Estado To t a l
PR 410305 Boa Vista da Aparecida 216
PR 410380 Cambira 217
PR 410405 Campo Bonito 218
PR 410500 Catanduvas 219
PR 410660 Cruzeiro do Oeste 220
PR 410715 Diamante D'Oeste 221
PR 410880 Guaíra 222
PR 410990 Icaraíma 223
PR 4 11 0 8 0 Iretama 224
PR 4 111 8 0 Jacarezinho 225
PR 4 11 5 3 5 Maripá 226
PR 4 11 9 8 0 Planalto 227
PR 412065 Quarto Centenário 228
PR 412175 Reserva do Iguaçu 229
PR 412270 Sabáudia 230
PR 412290 Salto do Itararé 231
PR 412535 São Jorge do Patrocínio 232
PR 412870 Vi t o r i n o 233
PR 412850 Wenceslau Braz 234

Santa Catarina Cod IBGE Município/Estado To t a l
SC 420030 Agronômica 235
SC 420210 Barra Velha 236
SC 420287 Brunópolis 237
SC 420750 Indaial 238
SC 421000 Luiz Alves 239
SC 4 2 11 9 0 Palhoça 240
SC 421520 Romelândia 241
SC 421690 São Lourenço do Oeste 242
SC 421825 Timbó Grande 243

R.G.do Sul Cod IBGE Município/Estado To t a l
RS 430100 Arroio do Meio 244
RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos 245
RS 430585 Coqueiros do Sul 246
RS 4 3 11 6 2 Lindolfo Collor 247
RS 4 3 11 7 7 Maquiné 248
RS 431306 Nova Hartz 249
RS 431570 Rio Pardo 250
RS 431675 Santa Clara do Sul 251
RS 431700 Santana da Boa Vista 252
RS 431610 Ronda Alta 253
RS 431795 Santo Expedito do Sul 254
RS 431862 São José dos Ausentes 255
RS 431912 São Martinho da Serra 256
RS 432163 Três Arroios 257

Mato Grosso do Sul Cod IBGE Município/Estado To t a l
MS 500280 Caracol 258
MS 500320 Corumbá 259
MS 500490 Jaraguari 260

Mato Grosso Cod IBGE Município/Estado To t a l
MT 510190 Brasnorte 261
MT 510268 Campos de Júlio 262
MT 510270 Canarana 263
MT 510525 Lucas do Rio Verde 264
MT 510620 Nova Brasilândia 265
MT 510621 Nova Canaã do Norte 266
MT 510637 Pedra Preta 267

Goiânia Cod IBGE Município/Estado To t a l
GO 520030 Alexânia 268
GO 520170 Aragarças 269
GO 520260 Aurilândia 270
GO 520396 Buritinópolis 271
GO 520505 Castelândia 272
GO 520545 Cezarina 273
GO 520670 Damianópolis 274
GO 520760 Fazenda Nova 275
GO 520780 Firminópolis 276
GO 520940 Guarani de Goiás 277
GO 521020 Iporá 278
GO 521030 Israelândia 279
GO 521200 Jaupaci 280
GO 521270 Mambaí 281
GO 521350 Monte Alegre de Goiás 282
GO 521370 Montes Claros de Goiás 283
GO 521490 Nova Roma 284
GO 521520 Novo Brasil 285
GO 521720 Piranhas 286
GO 521930 Santa Helena de Goiás 287
GO 522068 Simolândia 288
GO 522070 Sítio d'Abadia 289
GO 522108 Teresina de Goiás 290
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BA 290380 Boa Vista do Tupim 130
BA 290710 Carinhanha 131
BA 290810 Cocos 132
BA 291005 Dias d'Ávila 133
BA 291010 Dom Basílio 134
BA 291480 Itabuna 135
BA 291535 Itaguaçu da Bahia 136
BA 291990 Macururé 137
BA 292000 Maiquinique 138
BA 292050 Maracás 139
BA 292070 Maraú 140
BA 292270 Nova Canaã 141
BA 292275 Nova Ibiá 142
BA 292450 Pindaí 143
BA 292525 Ponto Novo 144
BA 292560 Presidente Dutra 145
BA 292990 Seabra 146
BA 293330 Vitória da Conquista 147

M.Gerais Cod IBGE Município/Estado To t a l
MG 310070 Água Comprida 148
MG 310285 Angelândia 149
MG 310700 Biquinhas 150
MG 3 11 0 3 0 Caldas 151
MG 3 11 2 5 0 Capim Branco 152
MG 3 11 4 4 0 Carmo do Rio Claro 153
MG 3 11 6 0 0 Chalé 154
MG 3 11 8 5 0 Consolação 155
MG 312030 Cristália 156
MG 312210 Divino das Laranjeiras 157
MG 312430 Espinosa 158
MG 312590 Ferros 159
MG 312630 Fortaleza de Minas 160
MG 312890 Guimarânia 161
MG 313070 Indianópolis 162
MG 313180 Itabirinha 163
MG 313300 Itamonte 164
MG 313460 Jaboticatubas 165
MG 313600 Joaíma 166
MG 314270 Montalvânia 167
MG 314430 Nanuque 168
MG 314440 Natércia 169
MG 315213 Ponto Chique 170
MG 315330 Presidente Kubitschek 171
MG 315450 Riacho dos Machados 172
MG 315640 Romaria 173
MG 315830 Santana da Vargem 174
MG 316080 São Bento Abade 175
MG 316260 São João do Oriente 176
MG 316265 São João do Pacuí 177
MG 316380 São Miguel do Anta 178
MG 316440 São Sebastião da Bela Vista 179
MG 316580 Senador José Bento 180
MG 316740 Silvianópolis 181
MG 316830 Taquaraçu de Minas 183
MG 317047 Uruana de Minas 182

E.Santo Cod IBGE Município/Estado To t a l
ES 320200 Dores do Rio Preto 184
ES 320332 Marataízes 185
ES 320000 Espírito Santo - Gestão estadual 186

R.de Janeiro Cod IBGE Município/Estado To t a l
RJ 330285 Mesquita 187

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.792, de 22 de agosto de 2012, publicada no
DOU de 23/8/2012, Seção 1, páginas nºs 29 e 30, na assinatura onde
se lê: ROCHA SANTOS PADILHA, leia-se: ALEXANDRE ROCHA
SANTOS PADILHA.

(p/Coejo)

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 22 DE AGOSTO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 335ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de maio de 2012, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.002920/2007-58 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" Lei 9656/98 72.000,00 (setenta e dois mil

reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 345ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de agosto de 2012, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.128863/2004-78 UNIMED CAMPINA GRANDE COOP DE TRAB MÉ-

DICO LTDA
DIPRO Aplicação de reajuste em desacordo com o estipulado pela ANS - Art. 25, da Lei 9656/98 72.571,58 (setenta e dois mil, qui-

nhentos e setenta e um reais e cin-
quenta e oito centavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor - Presidente

DECISÃO DE 23 DE AGOSTO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 deliberou pelo não conhecimento dos recursos interpostos eis que intempestivos, mantendo a decisão da DIFIS em primeira instância nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25772.002425/2007-28 NACIONAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Redução da capacidade da rede hospitalar - Art. 17, § 4º da Lei 9.656/98. 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
33902.144667/2004-41 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-

CO DO NORDESTE DO BRASIL
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 11 da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

25785.003394/2006-01 UNIMED DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12 da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 7 7 2 9 / 2 0 0 6 - 11 UNIVERSAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/A DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12 da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
25772.002610/2007-12 UNIMED EXTREMO SUL COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO
DIDES Por ter aplicado reajuste na contraprestação pecuniária, por mudança de faixa etária - Art. 25 da Lei

9656/98.
A D V E RT Ê N C I A

25773.003129/2006-53 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12 I, "b" II, "a" da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25789.008695/2007-63 MASTER ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE LTDA

- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIGES Negativa de cobertura - Art. 12 da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

25773.000702/2007-58 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12 I, "b" II, "a" da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25779.001487/2005-91 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO S/A DIDES Por suspender unilateralmente o contrato - Art. 13 da Lei 9656/98. 21.000,00 (vinte e um mil reais)

São Paulo Cod IBGE Município/Estado To t a l
SP 350055 Águas de Santa Bárbara 188
SP 350120 Álvares Florence 189
SP 350150 Alvinlândia 190
SP 350310 Arandu 191
SP 350470 Balbinos 192
SP 350480 Bálsamo 193
SP 350640 Bilac 194
SP 350690 Bofete 195
SP 350880 Cafelândia 196
SP 351010 Cândido Rodrigues 197
SP 351320 Cristais Paulista 198
SP 351640 Franco da Rocha 199
SP 351685 Gavião Peixoto 200
SP 351790 Guaraci 201
SP 351910 Iacanga 202
SP 351980 Icém 203
SP 3 5 2 11 5 Ipiguá 204
SP 352910 Marinópolis 205
SP 353120 Monte Alegre do Sul 206
SP 353290 Nova Europa 207
SP 353650 Paulínia 208
SP 353657 Paulistânia 209
SP 353810 Pindorama 210
SP 353940 Piratininga 2 11
SP 354510 Salmourão 212
SP 354625 Santa Cruz da Esperança 213
SP 355495 Tu i u t i 214
SP 355715 Zacarias 215

Paraná Cod IBGE Município/Estado To t a l
PR 410305 Boa Vista da Aparecida 216
PR 410380 Cambira 217
PR 410405 Campo Bonito 218
PR 410500 Catanduvas 219
PR 410660 Cruzeiro do Oeste 220
PR 410715 Diamante D'Oeste 221
PR 410880 Guaíra 222
PR 410990 Icaraíma 223
PR 4 11 0 8 0 Iretama 224
PR 4 111 8 0 Jacarezinho 225
PR 4 11 5 3 5 Maripá 226
PR 4 11 9 8 0 Planalto 227
PR 412065 Quarto Centenário 228
PR 412175 Reserva do Iguaçu 229
PR 412270 Sabáudia 230
PR 412290 Salto do Itararé 231
PR 412535 São Jorge do Patrocínio 232
PR 412870 Vi t o r i n o 233
PR 412850 Wenceslau Braz 234

Santa Catarina Cod IBGE Município/Estado To t a l
SC 420030 Agronômica 235
SC 420210 Barra Velha 236
SC 420287 Brunópolis 237
SC 420750 Indaial 238
SC 421000 Luiz Alves 239
SC 4 2 11 9 0 Palhoça 240
SC 421520 Romelândia 241
SC 421690 São Lourenço do Oeste 242
SC 421825 Timbó Grande 243

R.G.do Sul Cod IBGE Município/Estado To t a l
RS 430100 Arroio do Meio 244
RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos 245
RS 430585 Coqueiros do Sul 246
RS 4 3 11 6 2 Lindolfo Collor 247
RS 4 3 11 7 7 Maquiné 248
RS 431306 Nova Hartz 249
RS 431570 Rio Pardo 250
RS 431675 Santa Clara do Sul 251
RS 431700 Santana da Boa Vista 252
RS 431610 Ronda Alta 253
RS 431795 Santo Expedito do Sul 254
RS 431862 São José dos Ausentes 255
RS 431912 São Martinho da Serra 256
RS 432163 Três Arroios 257

Mato Grosso do Sul Cod IBGE Município/Estado To t a l
MS 500280 Caracol 258
MS 500320 Corumbá 259
MS 500490 Jaraguari 260

Mato Grosso Cod IBGE Município/Estado To t a l
MT 510190 Brasnorte 261
MT 510268 Campos de Júlio 262
MT 510270 Canarana 263
MT 510525 Lucas do Rio Verde 264
MT 510620 Nova Brasilândia 265
MT 510621 Nova Canaã do Norte 266
MT 510637 Pedra Preta 267

Goiânia Cod IBGE Município/Estado To t a l
GO 520030 Alexânia 268
GO 520170 Aragarças 269
GO 520260 Aurilândia 270
GO 520396 Buritinópolis 271
GO 520505 Castelândia 272
GO 520545 Cezarina 273
GO 520670 Damianópolis 274
GO 520760 Fazenda Nova 275
GO 520780 Firminópolis 276
GO 520940 Guarani de Goiás 277
GO 521020 Iporá 278
GO 521030 Israelândia 279
GO 521200 Jaupaci 280
GO 521270 Mambaí 281
GO 521350 Monte Alegre de Goiás 282
GO 521370 Montes Claros de Goiás 283
GO 521490 Nova Roma 284
GO 521520 Novo Brasil 285
GO 521720 Piranhas 286
GO 521930 Santa Helena de Goiás 287
GO 522068 Simolândia 288
GO 522070 Sítio d'Abadia 289
GO 522108 Teresina de Goiás 290
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